
  PORTARIA Nº 523/2014

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

TOCANTINS, no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei

Complementar no 51, de 02 de janeiro de 2008, 

R E S O L V E:

Art.  1º  REVOGAR a  Portaria  nº  488/2014,  na  parte  que

designou o Oficial de Diligências Divino Alves de Lima, matrícula n° 72507, para

realizar diligências no âmbito das Promotorias de Justiça de Porto Nacional, nos

dias 6, 7, 13, 14, 20, 21, 27 e 28/08/2014.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO

TOCANTINS, em Palmas, 31 de julho de 2014.

VERA NILVA ÁLVARES ROCHA LIRA
Procuradora-Geral de Justiça
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